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DIA 	
1 	 Dispoe sobre a obrigatoriedade do 

	

PM 	 uso do emblema da Bandeira do Esta 

Secr.tf' 	1 	 do no uniforme dos Policiais Mili 

tares. 

A Assemblóia Legislativa do Estado de Roraima decreta: 

Art. 12 - Torna-se obrigatório o uso do emblema da Bandeira do Esta 

do no uniforme dos Policiais Militares e Corpo de Bombei 

ros da Polícia Militar de Roraima. 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 17 de março de 1994. 
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JUSTIFICATIVA 

Com a instaiação do Estado de Roraima e a recente adoção de 

seus símbolos, os mesmos ainda são desconhecidos de uma grande parce 

la da nossa população. 

Visando despertar e fortalecer o sentimento de cidadania 

através da valorização dos nossos símbolos, propomos a utilização da 

estampa da Bandeira do Estado no uniforme dos Policiais Militares,pro 

porcionando assim a ampla divulgação desse símbolo, tendo em 	vista 

que os membros da referida Corporação atuam nas mais longínquas 	re 
gies do nosso Estado. 
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